
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° 1544/2018

DE 31 DE JULHO DE 2018

Designa  servidores  para  gerir  e
fiscaaiiaar  o  Coonzrazo  N°  013/2018
firmado enzre o MiiniszLrio Públiicao de
Sergipe  e  a  empresa  UNICORTTE
Curso de Capacitação Profissional Ltda.-
ME.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso das azriluições que ihe são
caonferidas peia Lei Coompiemenzar n° 02, de 12 de novemlro de 1990,

CONSIDERANDO o disposzo no arz. 58, incaiso III da Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO a Jurisprudêncaia do Trilunai de Coonzas da União, a exempio
do Acaórdão 2.038/2008, que dezermina que sejam emizidas Púorzarias de designação formai
de servidores para acaompanhar e fiscaaiiaar os caonzrazos da Adminiszração, nos zermos do
arz. 67 da Lei 8.666/93;

CONSIDERANDO  o as disposições caonzidas nos arzs. 31 e 32 da Púorzaria nº
876/2015, que reguiamenza no âmlizo do MiiniszLrio Públiicao de Sergipe os procaedimenzos
reiazivos à caonzrazação de lens, olras e serviços,

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores alaixo reiacaionados para azuarem na geszão e
fiscaaiiaação do Coonzrazo N° 013/2018, firmado enzre o MiiniszLrio Públiicao de Sergipe e a
empresa  UNICoORTTE  Courso  de  Coapacaização  Púrofissionai  Lzda.-MiE.,  caujo  o  oljezo  L  a
reaiiaação caursos, caom mazeriai incaiuso, para as dezenzas do Púresídio feminino – PúREFEMi de
Nossa Senhora do Socaorro/SE, caonforme especaificaações dezaihadas no Anexo I do Edizai do
Púregão Púresencaiai nº 07/2018, caom as seguinzes azriluições:                                                

I-  A Gestão  do  Contrato será  exercaida  peio  Cohefe  do  Nbcaieo  de
Acaompanhamenzo  e  Coonzroie  de  Coonvênios  e  Coonzrazos,  Pedro  Vinicius  Lopes  dos
Santos, Matrícula 1.692, responsávei por iiderar o procaesso de fiscaaiiaação da execaução;

II-  A Fiscalização  Administrativa  do  Contrato  será  exercaida  peia
Cooordenadora do Apoio Adminiszrazivo,  Sra. Léa Gomes de Andrade, Matrícula 398,
designada  para  auxiiiar  o  Geszor  do  Coonzrazo  quanzo  à  fiscaaiiaação  dos  aspecazos
adminiszrazivos.
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               III-  A Fiscalização Técnica do Contrato será exercaida peia Cooordenadora da Divi-
são de Serviço Socaiai, Srª. Corisziane Barrezo Púaiva, Miazrícauia 1.873 e nas ausêncaias ou impedi-
menzos, por servidor designado peia Cooordenadora da Divisão de Serviço Socaiai. 

Art. 2º.  Esza Púorzaria enzra em vigor nesza daza, revogadas as disposições em
caonzrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Eduardo Barreto d'Ávila Fontes
                                   Procurador-Geral de Justiça

                                      Em Exercício
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